
 

 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual N° 16.825, de 04.07.2016 

 

Campus de Vitória da Conquista                                                                                                 reitoria@uesb.edu.br 

 

PORTARIA N° 001, de 06 de janeiro de 2025 

 

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 

22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n° 

333/2024, publicado na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 23/11/2024, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DIVULGAR a decisão dos recursos interpostos contra o Resultado 

Parcial do Processo Seletivo de Acesso e Inclusão para ingresso de alunos nos cursos de gradu-

ação da Uesb (PL 2025.1), realizado em conformidade com o Edital nº 333/2024, cujo Resul-

tado Parcial foi homologado através da Portaria nº 830/2024, publicada no Diário Oficial do 

Estado (D.O.E.) de 18/12/2024. 

  

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO RECURSO 

202408767 AMANDA AMARAL DA SILVA DEFERIDO 

202408722 CLEISLA PIRES COSTA INDEFERIDO 

202408709 DIEGO BISPO DOS SANTOS DEFERIDO 

202408747 FABRÍCIO SANTANA BRITO DEFERIDO 

202408710 GEOVANA DA SILVA GUSMÃO SOUSA DEFERIDO 

202408717 GRASIELE ALVES LOPES DE ANDRADE DEFERIDO 

202408740 MICAELE SANTOS DE SOUSA INDEFERIDO 

202408775 NICOLY LAVYNNIA SA DA SILVA DEFERIDO 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Luiz Otávio de Magalhães 

Reitor 

 

 

 

 

 

 


